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	CIRCULAR CNS 012/2009
	Brasília, 16 de fevereiro de 2009.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.
1- Portaria MS /SVS Nº 116 de 11 de fevereiro 2009, publicada no DOU Nº 30, de 12 de Fevereiro de 2009, seção 1, páginas 37/41.

· Regulamenta a coleta de dados, fluxo e periodicidade de envio das informações sobre óbitos e nascidos vivos para os Sistemas de Informações em Saúde sob gestão da Secretaria de Vigilância em Saúde.
Atenção para os artigos 13 e 17.
2- Consulta Pública - Presidência da Republica, publicada no DOU Nº 31, de 13 de fevereiro de 2009, seção 1, página 02.

· A Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Republica, torna público, nos termos do art. 34, inciso II, do Decreto no 4.176, de 28 de março de 2002, o projeto de decreto que dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil e institui a Carta de Serviços ao Cidadão.
3- Instrução Normativa MS /ANS Nº 34 de 13 de fevereiro de 2009, publicada no DOU Nº 32, de 16 de fevereiro de 2009, seção 1, página 36.

· Dispõe sobre a intuição da Terminologia Unificada da Saúde Suplementar, TUSS de padrão TISS para procedimentos em saúde para a troca de informações entre operadoras de plano privado de assistência a saúde e prestadores de serviços de saúde sobre os eventos assistenciais realizados aos seus beneficiários.
Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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